
RECOMENDAÇÃO Nº  09/2018

Petrópolis-RJ., 15.08.2018

Referência: Inquérito Civil 1.30.007.000166/2012-13

A Sua Senhoria, o Senhor         
ROBERTO RIZZO BRANCO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica
Conselheiro do Conselho Municipal de Tombamento Histórico, Cultural e Artístico
Av. Koeler, 260, Centro, Petrópolis-RJ
CEP nº 25685-060

Assunto:  Direitos  do  Cidadão -  Memória  e  Verdade  –  Existência  de  provas
contundentes de violações a direitos humanos no Município de Petrópolis no período
do  regime  militar –  Necessidade  de  criação  de  dois  espaços  de  memória  para
preservação dos  locais  e  como providência  de concretização do princípio  de não-
repetição – Providências extraídas de acórdão da Corte Interamericana de Direitos
Humanos (CIDH) – desmembramento do ICP nº 1.30.007.000352/2011-71. 

01-. Prezado  senhor  coordenador,  cumprimentando-o

respeitosamente, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas atribuições

constitucionais  (artigos 127 e 129 da Constituição da República),  CONSIDERANDO

que a  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil  estabelece  que  o  Ministério

Público  é  instituição  permanente,  essencial  a  função  jurisdicional  do  Estado,

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,  do regime democrático e dos interesses

sociais  e  individuais  indisponíveis  (art.  127,  caput),  venho  expor  e,  por  fim,

recomendar:
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02-.   CONSIDERANDO  a  função  institucional  do  Ministério

Público de promover o inquérito civil  e  da ação civil  pública para a  proteção dos

interesses difusos (art. 129, III, CRFB/88 c/c art. 6º, VII, “b”, LC 75/93 c/c art. 1º, VIII,

da Lei nº 7.347/1985);

03-.   CONSIDERANDO  que  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL

tem o dever  constitucional  e  institucional  de  adotar  as  medidas  necessárias  para

evitar  danos  irreparáveis  ao  patrimônio  histórico  e  cultural  do  Município  de

Petrópolis, nos termos do artigo 5º, LXXIII da Constituição Federal; 

04-. CONSIDERANDO  que  é  atribuição  do  MINISTÉRIO

PÚBLICO  FEDERAL expedir recomendações,  visando  à  melhoria  dos  serviços  de

relevância pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa

lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis

(artigo 6º, XX, LC 75/93);

05-.   CONSIDERANDO  a  existência  nesta  Procuradoria  da

República do Inquérito Civil Público nº 1.30.007.000166/2012-13, instaurado a partir

dos  elementos  angariados  no  Inquérito  Civil  Público  nº  1.30.007.000352/2011-71

versando sobre violações a direitos humanos no Município de Petrópolis e existência

de Inquérito Civil Público relativo ao tema “Memória e Verdade”, destinado a reunir

informações acerca dos gravíssimos fatos ocorridos no local denominado “Casa da

Morte” em Petrópolis;

06-. CONSIDERANDO que,  conforme  a  vasta  documentação

colecionada  no  curso  do  Inquérito  Civil  nº  1.30.007.000166/2012-13,  ficou

constatado que os  imóveis nº 50 (antigo número 668-A) e 120, localizados na Rua
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Arthur Barbosa, Caxambu, Petrópolis-RJ, ambos já indicados para tombamento no

Conselho de Tombamento Municipal, foram utilizados durante o período do regime

militar como centro de tortura e execução de dissidentes políticos, sendo, um deles,

denominado, à época, “Casa da Morte” (DOC. 01);

07-. CONSIDERANDO que, nos autos nº 1999.61.00.027857-6

(0027857-69.1999.4.03.6100), que tramitou perante a 17ª Vara Federal Cível de São

Paulo, tendo como autora Inês Etienne Romeu (única sobrevivente entre os presos

políticos que passaram pela “Casa da Morte”) e ré a UNIÃO, o pedido foi  julgado

“procedente para o fim de declarar a existência de relação jurídica entre Inês Etienne

Romeu e União Federal, por conta dos atos ilícitos de cárcere privado e de tortura

praticados por servidores militares no período compreendido entre os dias 05 de maio

e 11 de agosto do ano de 1971, na cidade de Petrópolis, Rio de Janeiro” (Cópia já

enviada a esse Conselho de Tombamento, por meio do Ofício GAB/VS nº 1133/2018);

08-. CONSIDERANDO que, através dos Decretos Municipais nº

966 de 23.08.2012 e 146 de 16.08.2013 (respectivamente, processos administrativos

nºs  20337/2012  e  21295/2012),  o  Município  de  Petrópolis  declarou  de  utilidade

pública para fins de desapropriação os imóveis nº 50 (antigo número 668-A) e 120,

localizados na Rua Arthur Barbosa, Caxambu, Petrópolis-RJ;

09-. CONSIDERANDO que,  devido  às  dificuldades

orçamentárias para conclusão das referidas desapropriações, por meio do Processo

Administrativo  nº  29394/2017,  foram  iniciadas  discussões  com  vistas  a  realizar  o

tombamento dos  imóveis  nº 50 (antigo número 668-A)  e 120,  localizados na Rua

Arthur Barbosa, Caxambu, Petrópolis-RJ, como único viável, nas circunstâncias atuais,

de preservar as características históricas e culturais que envolvem os bens, para as
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presentes e futuras gerações;

10-. CONSIDERANDO que  o  tombamento  tem  por  objetivo

preservar as características originais dos imóveis para serem utilizados como espaços

de “Memória e Verdade”,  oportunizando o resgate e não esquecimento dos fatos

históricos ocorridos, com educação de gerações atuais e futuras;

11-.  CONSIDERANDO que o Brasil é signatário da  Convenção

sobre a  Proteção do Patrimônio Mundial,  Cultural  e  Natural,  também conhecida

como Recomendação de Paris, que disciplinou a proteção dos bens culturais imóveis

em razão das causas naturais de degradação e em razão do desenvolvimento social e

econômico agravado por fenômenos de alteração ou de destruição.

12-. CONSIDERANDO as  conclusões  contidas  no  Ofício

5263/2012/PFDC/MPF  da  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  dos  Cidadãos,  da

Procuradoria-Geral da República, encaminhadas ao Prefeito de Petrópolis, à época,

Exmo. Sr. Paulo Mustrangi, o qual manifestou que:

 “(…)
2. A criação de espaços de memória sobre graves violações aos
direitos  humanos  é  medido  relevante  para  a  consolidação
democrática.  Trata-se  de  providência  de  concretização  do
princípio  de  não-repetição,  no  conjunto  da  chamada  justiça
transicional.

3. A preservação de espaços de memória como a Casa da Mote
e a divulgação dos  graves atos  ali  perpetrados permute que
gerações atuais e futuras tomem conhecimento da história do
país  e  das  consequências  decorrentes  da  instauração  de
regimes  autoritários  e  antidemocráticos.  Esse  esforço
pedagógico tende a prevenir que esses atos se repitam.
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4.  Nesse  contexto,  a  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do
Cidadão  entende  que  esses  sítios  possuem  valor  histórico  e
cultural e devem ser preservados. Portanto, registrados a Vossa
Excelência  o  apoio  à  iniciativa  de  Municipalidade  de
desapropriar os imóveis localizados à Rua Arthur Barbosa nº 50
e 120, para transformá-los no Memorial de Liberdade, Verdade
e Justiça.” (DOC. 02)

13-. CONSIDERANDO que  o  Brasil  ratificou  a  Convenção

Americana de Direitos Humanos por meio do Decreto Presidencial nº. 678, de 6 de

novembro de 1992;

14-. CONSIDERANDO  que a referida Convenção, na condição

de  tratado  internacional  de  direitos  humanos,  foi  incorporada  ao  ordenamento

jurídico brasileiro com  status  normativo supralegal,  por força do parágrafo §2º do

artigo 5º da Constituição Federal de 1988;

15-. CONSIDERANDO  que a  Corte Interamericana de Direitos

Humanos (CIDH)  é  um  órgão  judicial  com  o  propósito  de  aplicar  e  interpretar  a

Convenção Americana de Direitos Humanos e outros tratados de Direitos Humanos,

integrando o Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos;

16-. CONSIDERANDO que, no caso  Gomes Lund vs. Brasil1,  a

Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) condenou o Brasil  pelos crimes

cometidos durante o regime militar, sendo certo que o tombamento vem ao encontro

da parte da decisão que dispõe, em síntese,  sobre a necessidade de haver meios

públicos e instrumentos de reconhecimento à grave violação a direitos humanos:

1 Disponível em <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_219_por.pdf>, consulta realizada em 15.08.2018.
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277. A Corte Interamericana valora positivamente as iniciativas
de reconhecimento de responsabilidade interno e as numerosas
medidas de reparação informadas pelo Estado. […]  o Tribunal
considera  que  o  Estado  deve  realizar  um  ato  público  de
reconhecimento  de  responsabilidade  internacional,  em
relação aos fatos do presente caso, referindo-se às violações
estabelecidas na presente Sentença.  O ato deverá levar-se a
cabo mediante uma cerimônia pública em presença de altas
autoridades  nacionais  e  das  vítimas  do  presente  caso.  O
Estado deverá acordar com as vítimas e seus representantes a
modalidade de cumprimento do ato público de reconhecimento,
bem como as particularidades que se requeiram, como o local e
a data da realização. Esse ato deverá ser divulgado pelos meios
de  comunicação  e,  para  sua  realização,  o  Estado  dispõe  do
prazo de um ano, contado a partir da notificação da presente
Sentença. 

283.  […]  o  Estado  deve  dar  prosseguimento  às  ações
desenvolvidas  e  implementar,  em  um  prazo  razoável,  um
programa ou curso permanente e obrigatório sobre direitos
humanos, destinado a todos os níveis hierárquicos das Forças
Armadas.  Como parte dessa formação,  deverá ser  incluída a
presente Sentença, a jurisprudência da Corte Interamericana a
respeito  do  desaparecimento  forçado  de  pessoas,  de  outras
graves  violações  aos  direitos  humanos  e  à  jurisdição  penal
militar,  bem  como  às  obrigações  internacionais  de  direitos
humanos do Brasil, derivadas dos tratados nos quais é Parte. 

17-. CONSIDERANDO que,  recentemente,  o  Brasil  foi

condenado  pela  Corte  Interamericana  de  Direitos  Humanos  no  caso  Herzog  vs.

Brasil2,  por  crimes  de  lesa-humanidade  e  graves  violações  de  direitos  humanos,

salientando-se  que  tais  fatos  concretizam-se  como  uma  situação  de  violação

permanente ao dever de investigar e punir a tortura;

18-. CONSIDERANDO  que  tais  acórdãos  da  CIDH  vinculam  a

atribuição  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL para  tomar  todas  as  providências

2 Disponível em <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_353_por.pdf>, consulta realizada em 15.08.2018.
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necessárias para haver  meios públicos e instrumentos de reconhecimento à grave

violação  a  direitos  humanos,  com  o  intuito  de  concretizar  o  princípio  da  não

repetição. 

19-. CONSIDERANDO que o tombamento possibilitará, em um

só  ato,  a  preservação  histórica  do  local  em  face  do  desenvolvimento  social  e

econômico  agravado  por  fenômenos  de  alteração  ou  de  destruição,  aliada  às

finalidades educacionais e ao reconhecimento público de grave violação a direitos

humanos.

20-. CONSIDERANDO  que  os  acórdãos  da  CIDH  vinculam  as

ações de todo administrador público que tenha ou possa a vir a ter atribuições para

concretizar e tornar eficaz partes da decisão e, no caso em análise, os esforços para

preservar os imóveis nº 50 (antigo número 668-A) e 120, localizados na Rua Arthur

Barbosa, Caxambu, Petrópolis-RJ pelo tombamento; 

21-. CONSIDERANDO que  há  cronograma para  decisão final,

quanto  ao  tombamento  ou não,  por  parte  do  respectivo  Conselho,  prevista  para

novembro de 2018 (DOC. 03);

22-. CONSIDERANDO  que  o  administrador  público  deve

obedecer o princípio da celeridade e eficiência, previstos no art. 5º, LXXVIII e art. 37

da Constituição Federal; 

23-. RECOMENDO,  com  fulcro  no  art.  6º,  XX,  da  Lei

Complementar 75/93, a Sua Senhoria ou a quem legalmente o substituir, que tome

todas  as  medidas  necessárias  para  que  haja  celeridade  no  procedimento  de
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tombamento dos  imóveis  nº  50 (antigo número 668-A)  e  120,  localizados na Rua

Arthur  Barbosa,  Caxambu,  Petrópolis-RJ  para  futura  utilização  como  Centros  de

“Memória e Verdade”;

24-.  REQUISITO,  no  prazo  de  20     (vinte)  dias,  a  contar  do

recebimento desta Recomendação:

a) que informe se houve alteração ou se há previsão de

alteração no cronograma instituído para decisão quanto ao tombamento dos imóveis

mencionados na presente recomendação; 

b)  que  o  destinatário  informe  as  providências  tomadas

para o acatamento ou não desta recomendação. 

Petrópolis, 23 de agosto de 2018.

MONIQUE CHEKER
Procuradora da República
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